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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal  é estudar detalhadamente a necessidade e identificar  no mercado a melhor 

solução  para  supri-la,  em  observância  às  normas  vigentes  e  aos  princípios  que  regem  a 

Administração Pública.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°,  

inciso I da IN 40/2020)

O presente certame tem como finalidade a reposição do material para ordenha de leite materno para 

os bebes da UTI NEONATAL, visto que o material é frágil e tem alta depreciação.

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III 

do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020).

Os insumos devem ser acondicionados em embalagens apropriadas.

Cabe ao fornecedor substituir os produtos caso estejam danificados no momento da entrega,  por 

outro, com a mesma descrição, porém em bom estado de conservação e qualidade adequada.

Ainda, é fundamental a entrega de catálogo e amostra para análise técnica.
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3 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 

cálculo  e  dos  documentos  que  lhe  dão  suporte,  considerando  a  interdependência  com  outras 

contratações,  de  modo a  possibilitar  economia  de  escala  (inciso  IV do § 1°  do art.  18  da  Lei 

14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020).

Abaixo,  listamos  os  quantitativos  consumidos,  definidos  conforme  a  demanda  do  Serviço  de 

Nutrição e Dietética do Hospital Municipal de Novo Hamburgo, sendo estes quantitativos, baseados 

no consumo do processo licitatório anterior.

Pontuamos ainda, que este processo licitatório implicará em economia de escala, visto que quanto 

maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor será o seu valor final, beneficiando a 

Administração Pública.

ITEM ESPECIFICAÇÃO Consumo
da licitação 

anterior

CÓD. 
IPM

Previsão 
para os 

próximos 
12 meses

UNIDADE 
DE 

MEDIDA

01 Acopladora para mama em vidro 
borossilicato

120 65729 120 unidades

4 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação:  Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 

18 da Lei 14.133/2021).

Efetuando pesquisa em outros  órgãos públicos  que realizam licitação  para aquisição  de objetos 

similares, verificamos que as aquisições são feitas por pregão eletrônico.
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5 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação:  Estimativa  do  valor  da  contratação,  acompanhada  dos  preços  unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 

anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação 

(inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 40/2020).

Estimativa de preços preliminar visa à escolha da melhor solução para a contratação e à análise de 

sua  viabilidade.  A FSNH opta  por  licitação  com orçamento  sigiloso,  conforme Art.  24  da  Lei 

14.133/2021.

5.1 -  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA). 

1.1.A contratação será atendida conforme dotação prevista em edital.

33390303600000000000 Material hospitalar

6– JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 

18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020).

Considerando o perfil da nossa instituição, somando-se as particularidades das dietas especializadas 

que são fornecidas aos pacientes, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e 

disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração 

Pública está na efetiva Aquisição dos insumos solicitados, por item.

7 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação:  Demonstrativo  dos  resultados  pretendidos  em termos  de  economicidade  e  de 
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melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável; (Art. 

7°, inciso X da IN 40/2020)

Reposição do material para ordenha de leite materno para os bebes da UTI NEONATAL, visto que 

o material é frágil e tem alta depreciação.

8 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação:  Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 

e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020).

Não há necessidade de adaptação direta ao ambiente físico para início das atividades, tendo em vista 

que a solução apresentada como viável é a adotada atualmente. 

9 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 

da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso XIII 

da IN 40/2020)

Considerando  que  os  requisitos  da  contratação  foram  objetivamente  definidos  e  a  solução

encontrada  mostra-se  adequada  para  o  atendimento  da  necessidade,  resta  demonstrada  a

viabilidade da contratação na forma identificada neste instrumento.
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Novo Hamburgo, 05 de Novembro de 2025.

__________________________________

 (Assinatura Eletrônica)
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